
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº 8503841-83.2020.8.06.0026
Classe: Pedido de Providências
Requerente: Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Espírito Santo
Assunto: Pedido de providências, suposta falsificação de documento

DECISÃO/OFÍCIO   CIRCULAR   Nº   135  /202  2  -CGJUCGJ  

Comunica  o  Excelentíssimo  Desembargador  Ney  Batista  Coutinho, 

Corregedor-Geral da Justiça do Estado  do Espírito Santo,  conforme DECISÃO/OFÍCIO 

0536783/7005092-40.2020.8.08.0000 (fls. 03/04), a verificação de indícios de falsificação 

nos seguintes documentos: certidão de nascimento de   Maria Helena Rosalem  , certidão   

de casamento de   Alessandro Silva de Mattos e Solange Pereira Macedo   e certidão de   

óbito de   Adelaide Carolina de Jesus  .

Diante  do  exposto,  determino a  expedição  de ofício  circular  a  todas  as 

Serventias Extrajudiciais do Ceará, via PEX, bem como a todos os Juízes Corregedores 

Permanentes desta Unidade Federativa, acompanhado de cópia da peça de fls. 02/15, 

para ciência do fato reportado pela Corregedoria Geral da Justiça do Espírito Santo.

Cientifique-se a Requerente e arquivem-se os presentes autos digitais.

Cópia desta decisão servirá como ofício circular.

À Gerência Administrativa.

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ 08



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820202089197

Nome original: SEI_7005092_40.2020.8.08.0000.pdf

Data: 06/10/2020 13:41:32

Remetente:

MARCUS VINICIUS MAGALHAES DE LIMA

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO DE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Tribunal de Justiça do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do Exmo. Desembargador Corregedor encaminho cópia da r. DECISÃO OFÍCIO 

0536783 e anexos proferida nos autos do Processo SEI 7005092-40.2020.8.08.0000 p

ara providências
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820202021225

Nome original: Oficio 23.pdf

Data: 28/08/2020 14:12:21

Remetente:

NEURA LÚCIA MELO FERREIRA

IBIRAÇU - REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DA SEDE

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Falsificação de documentos
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